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Ð DTI I¡{BXIGIBILIDAÐi' DIi [,ICIÏ'A Ã

A Secrctária clo Turisrno, Desenvolvirrrerrto llconômico e Cultura veln abrir o presellte processo cle

INIIXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO p¿ìra PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SHOW DO
CANTOR SEBASTHIAN MONTEIRO (CLS PRODUTORA DE EVENTOS E LOCACOES LTDA)
PARA APRESENTAÇAO DtA 14 DE JULHO DE2024 NO MUNrCiptO Or AMONTADA/CË",
NO BVENTO DIi,NOMINADO: XXI AMOJUNINO

FUNDAMIII.{T.,\ Çzt O LEG A L

A presente inexigibilidacle de licitação tern corno fundanrento o art. J4, l[ e art. 72 da lrci
14.13',312.02t

JUSTIFICATTVA DA CONTIìA'IAÇÃO Il DA ESCOLIIA DO PIÌI]STADOIì

A presente contratação, no caso ern questão, ó prov-eniente do Seguinte fhto

O nrrrnicípio de Amontada irâ rcalizar a "XXI AMO .lUNlNO unr importantc evento (liie
acontecerá para beneficiar os munícipes prornoverrdo renda, inclusão social e ciclachni¿t.

E duralte o festival, haverá uma integração cle pessoas de tocl¿ts as r¿Ìç¿rs, cLrltura:i, cltsses sociais,

enfìrn, Lrma programação voltada p¿ìra a Lrnião clos seres humanos,

Assim sendo, faz-se rlecessário a corltratação dos serviços arlístico cla llantìa: ilt,li
l,lloDul'OllA Dtr ITVENTOS E LOCACOIIS L'I'DA - SìlBAS't'HlAl{ MON'i'lìli{O, inscrito rro

CNPJ: 10.880.42410001^41, para realí'zação de show,'que ocorrerá no ctia 14 Ðlì' .I{JLHO trilì
2024, por ocasião da XXI AN{O JUNINO e, tendo em vista que o citaclo catrfoL possr,ri

reconhecimento renonrado, unla aceitação c1i-r publico. tem ultlâ pl'esetlçir tlr: lmle:ci

inquestionável.

Corno se vê à luz dos documentos apresentados e juntaclos aos presclttcs autos ttata-se cle

artist¿r/bancla consagraclo pela crítica especializada ou pela opinião pública, por nteio cle entpresát'io

cxc lus ivo.

Adenrais, a denranda que sc allresenta, berl c:crno a forma cla corrtratação t¡Ltc se pretettcle fit'ttiar',

guarcla perf'eita gLrarida cotn oS errsinamentos da Lei Irecleral no l/i.13312.021 e sttas altet'ações ¡losteriot'cs,
senão vejamos:

Art,74, É incxigível a licitaçäo quanclo invi¿ivcl a competição, ctn espccill tlos cÍts0,s

dc:

(,..) II - contratrrçiro de pr<-rfissional do setor ar:tístico, tlirct¿rnlente ou l)ot'rncio clc

ern¡rres:irio exclusivo, desclc que consagrado pela cr'ítica cs¡recializ:rda otr ¡rcla
opiuião pirblica;,'

Assim, pelas razões expcncliclas e, também, pelas recomenclações le¡¡ais ¡rrevislas lìo art. 'l/l,il c arL.

T2daLei 14.13312.021, resta largantcnte comprovada arazão da presente inexigibilidaigr, tttclo, com fbcir

na sLlprenlacia clo interesse púrblico.

1,!l,il l.:l ¿ í ,.i 
" 

3,1Ì 111{}1'l 1l} 1
!-ì;t: ()i:, il:.: t.::)iti\tti..::i i ' |lt .\i;.,:i.t:.2'ar).i

/ìÌ i)irlìa r.l.,'rl ¡i,:r iiij l:,-. Ì::;. ].i1i. : :. i: !:: i,ìi r,rrl1 l;Ci)
,ìj.::,',.,.':.1. ij,,

,*.2 8 -
--Tñ#--

Þ€

Ð



,'1, ¡., , ..,1)i, ¿.. , :l.r-,.
". 

1l-i:. 3 "^i,-. Ê,iit..;i.'-i. ¿

.tus'tI FtcAT tvA Do I'Iì-EÇO

Couforme se depreende de toda docurnentação apreserrtacla, ficolt conlprectlclicl o clLrc os p

negociados com base uos valores cle mercado

No caso da PrefeitLrra Municipal de ¿\morìtada, através da SECIìE1'ARIA DE 1'URIMO,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E, CULTURT\, a proposta resultou no valor global cle R$

50,000,00 (Cinquenta niil reais),

Nesse liame, quanto ao parcelamento do paganrento, conl a previsibiliclade clo estipêndio ser

transferido preteritamente à execução contratual, decorre de exigêLrcia constaute r1a proposta cle prcços clo

artista cousagrado, corlo conclição inclis¡rerrsável pala a apresetttação clo altista no cvento.

Do cotejo do art. 145, $ lo, cla Lei 14.13312.021, r,ê-sc que. cor.r"ì fito nas práticas nrercaclológicas

intricadas ao feito, o parcelarnerito na ligLrra explicitacla in fìne, é admitida, ¡rois por tanlbém existir unia

espécie de "garantia contratLlal" quando cla celebração deste, qual seja, a Iestituição clos valores cl i¿rllte

eventual cancelar.uento do evento. Ademais, a Advocacia Geral d¿t União, que lìa Oricrttação Norlti¿ttiva

AGU No 7612023, entencle ser possível a previsibiliclacle clo estipêrrdio ser tlanslèrido preteritamente à

execução contratual, desde que cumprido os seguintes requisitos, confonlle prerristos abaixo:

I - Nos rìoilttiìÌos íi(lûl¡tìi:;(r'ittì\'o:, r't:gitlcis i,clit l-ci rl l,1.Ì-i j. .it ,Ìi;.:-1. erit rrr:llir. ,.1

verlitcio 0l)a!ulictìl-o attlcCi¡tatlo. parCiirl t¡L¡ Ioti.il, rlo oit]t'iO i:o,,tliil!tli¡,:;..rr,liì
excc¡)crionalnrcntc ¿rjrnrtickr cli:srlt: c¡trc, nttltir';icliÌrilclliù, st:ja.]Lt: lilt,:a,,ie r, ¡'t.:'-tirlli;it. r.,.r

cu rttrr llr t ir,<l dos sr'.-lü i r tlcS t ut¡rt isit(}: :

tL) a nreclidl l)iol)otci(,rìe sclrsÍr,cl CcOilonrie dc r'0crrr-ci)s (lt¡ r'ül)r',,'i('illc r:r)iì;lì..:ri.,

itttl i:;¡rcnsli vcl l)iì r'ir rl c(rr'l);ùcrtçir t ti,,r ubicto:
b) haia ¡trci,isiìir rì\lìi'crr,iii n(,Lrr.j:1¿ii tlc licitar;iìrt trt.l lri¡ iil-ttLtltr!.ìit(r iì,ltlìitì ii..'û(llìlliilil,r:!i.,
rlirctit: c

c) contenlt?ì ntl ittsl|tttiirntrt.(:t.;llvrtt:íìtórir¡.iiil llt.r conlti.rto c..)iìl() ()ittii!ìi.r illtt'i::lrti';'i,r it
trxìgclcia tlr'ticr'trlli!:iiu do l,alor airi.cci¡racio r:it.:;o niio lìrrjii .r.',,.,.:ttçiìl'.i,r i¡l.jrrio tìii;l,r l, 'r;

corì I ril Lr.rit L

ll* A ¡lrrrtiI d() erur|ic il¡s; cit"cr.r¡rsliìncias cltri: sào |r<i¡rIiiis tlç cirtlrr c¿¡:ì() ûolìcrelL),rt iiiirìì
tct;gua|clat o int.rrr:ssc ¡rúi,lic0 i' ¡irtjrrizos ro c'riti'i<.:. l,r{)(l(Ìl'iì. rt!ltlllt. ,l :liltf i¡lislt'ii,,::i,,

cxigir gitr-arttias ¿lcliciot.rlii¡ pir!'i-t llrìij tlc ¿tClrtlì:;s¿io eit.i ¡lit::iiir,cili,r lt:ltc( 'r;.r.jt'. iiir l(i1,,1,, . i.

art.91" inc:iso Xll,0 ¿ìti.9(). tla l.ri n" l.+.1-i-ì, LÌe2().ll.l.'irti c,rttt,r ¡-,¡r1,.;á rirli;tlir ,;L;i:,r

caitttlits. titís cri¡rr(i: corti¡rttrt,itçito rla c.tcuttr,:iìtl tlc llltit,: r.itl (rJ \tirtl.,il 'riiciiil i!l trlrÌçi,.,

pelo ctlntletarlo lxrra a irntcciIlr.r,:irc llo valor r'clrrarìesce)rì1,-:; ¡rlri:;:;liit ilr líIit irl ,lc ctitiii,.'

llot tcprCr;CntilIt0 (iil ¿rrllniri i:,il'î,ìâl), t::li¡tôrtc,ia cic rlr.:riiiii:i'çiìrr til¡ irroi.ltlLo ()Ll i-1(ì

fìrr rteccrlur: dcrilic oi;l ¡;t:;.

No caso em tela há unt obstácLrlo visível e presente em todas as colìtmtações cle lranclas clo poder'

público, que é a garantia financeira a ser prestada, lraja vista que se a refllização clo cvento estivess{:

se fiaria'irnpossível a sua realização, llão só lles{e

município corìlo em quaiscìLler contratações de s oorn etltes públicos.

Amontacla/CE,I0 cle Julho de2024.

Magno S les lì¿¡ rros
Agent r¿ìtação
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TERMO DE AUTOmZaçaO FrNAL

O MUNICÍpIO DE AMONTADA, com secle rro(a) Av. Gal. Alípio dos Santos n'1343
Centro, na cidade de Amontada, estado do Cearâ, através do(a) SECITETARIA DE
TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONCIVflCO E CULTURA, inscrito no CNPJ n"
41,593,983/0007-02, nos termos do art. 74, inciso II da I-ei Fcderal no.-14.133/2L e cotn
base no Decreto Mrrnicipal n" ll4,-de 08 de Janeiro de 2024,., AUTORIZO a

continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contratação via
INEXIBILIDADE DE LICITAçAO l0.tJ7.0l/2024.02, paru atendimento cla despesa a

seguir discriminada:

OBJETO: CONTRA'IAÇ,Ã.O DE PREST'AÇÃO DË SERVIÇOS DE SIÌOW I)r.)
CANTOR SEBAS'|HIAN MONTEIIìO (CLS PRODU'I'OIìA DIì I'VENI'OS 11

LOCACOES LTDA) PARA APRESENT'AÇAO DIA 14 DE JULIjA DIi 2024 NO
MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE

PESSOA JURIDICA: CLS PRODUTORA D]] EVENT.OS ÌJ LOC,¡\COES I,,1])A
SEIIAST'HIAN MONTEIRO, inscrito no CNPJ: 10.8B0.424/0007-41

VALOR OFERTAI)O: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais))

DOT./\çÃO ORÇAMENTARTA : 1 502 13 39 2 07 01 2.082/ 3. 3. 90. 3 9. 00

Com,base,no parecer jurídico dos dados expostos e da documentaçáo aprçsentacla,

BATIFIC,O,,ã srtuA.Cão de INBXIGIIIILID4\,pE.DE LICITAçÃ.O, funciamcntada no Art.
7 4, I1 da [,ei 14.133 / 2021 .

Amontada/CB, l0 de .lulhp cle 2024

USIANE }T ADE
SECRE1ÉRIA Dti TU III SMO, DES ENVOLV IM ENTO olr¿lco u ct.i L'l'tJR,¡\

ilii,ìì.ltl'! t l{ I ¡i1Ì.111(}\.'1,\t},\
r-r¿l.): '.iaj.5tj,:.4 ì.t:::itr()1. vt I a..':.ií . :,:a.i2í.1.:aì|).i
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BXTRATO DE PIJBLICAÇÃ{,T DH INIÌXBILIDADIJ DE I.,ICITAÇÃO

A Secretária I)e TURISMO'
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
CLILTURA úa Prefeitura Municipal de

Arnantaúa/CB, faz publicar o extrato de

publicação resumido do termo de autorização
do processo de incxigibilidade clc licitação a

segrrir:

PROCESSO No: INEXIBILIDAD]I DE LICITAÇÃO,10.07 .07 / 2024.02,

oBJETO': CONT'RA'I'AÇÃO DE PltllSTAÇÃO nE SERVIÇOS DII SIIOW DO
CANTOR SEBASTHIAN MONTEILO (Cr.S PRODUTOIìA Dll livllNl'os L)

LOCACOES LTDA) PARA APRISEhIT'AÇÃO DIA 14 DE JULI{O DE 2024 NO
MUNICÍPIO DE AMONTADA/CI]

PESSOA JURIDICA: CLS PRODUTOIì-A DE EVENTOS E I-OCACOES i-'tDA -

SEBASTI{IAN MONTEIRO, inscrito no CNPJ: tO.SgO,¿Z¿ /0001'41

VA.tr,OR OFERTADO: R$ 50.000,00 (Ci4quenta.mil reaiÐ)

FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, clo artigo 14 c/c o aft.72, da Lei na 14'133/2021

Arnontacla/CE, 10 de ¡Lriho ¿e ZOZ+

D ANE II [,¡\Ntr) US
DE TURISI\4O, DESEI .\VOI-VI MEN'I'O I]CONOVtCtl B CLJt.'lLlll¡r

ìiì{lì|1.:l ¡ t tt.\ ¡tt: .\\l{)i'¡',i:),1
f\ri;,. c(:;.5,;i;ì r,¡1lij(ìtr1.tì1 / ai:;í:: I ii.?2û.i:iÒ.s

¡.v (:*rejri.Ali,io $,) ì;¡rrl+t. t:j¿.ì i i.iiÌ ij'"Ì $lÔ 00Ò
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cenrruÃo DE DIVULcaÇÃo Do rrnMo ÐII AUToItzaçÃo FINAT,

Certificamos qlre o EXTIìATO DO DO TtrRMO DII AUTOIIIZAÇAO FINAL ÐA
INITXIBTLIDADE DE r.rCrrnçÃO 10.07.01/2024.02, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE

PRESTAÇAO DE SERVTÇOS DE S]-tO\ i DO CANTOR SËBASTI"I|AN MONTEIRO (CLS

PRODUTORA DE ËVENTOS E LOCACOES LTDA) PARA APRESËNTAÇAO DIA 14 DÊ"

JULHO DE 2A24 NO MUNICÍplO Of AMONTADAiCE, foi alixaclo no clia 10 de Julho tle 202,4, t"to

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece o art.75, $ 1o, da t,ei Orglìnica clo

Murricípio de Amontada/CE.

Amontada/CE, l0 de Julho de 2024

SUS

SECRETARIA DE TURISMO, DESEN VOLV ECON Otr¡lC;O E CUl,'ftJRA
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